
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILANDIA 
Secretaria Municipal de Administracão 

Rua Angela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilãndia - ES 
Fax: (27) 3724-1098 - Telefone: (27) 3724-1098 
e-mail - administracaomarilandia.es.gov.br  

LEI N.° 1.142, de 23 de junho de 2014 

EMENTA: AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRDITO 
ESPECIAL PARA CUSTEAR DEsAPR0PRIAcA0. 

0 Prefeito Municipal de Marilãndia, Estado do Espirito Santo, faz saber que a 
Cãmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir no Orcamento 
Anual e no Plano Plurianual, rubrica orcamentária para custear despesa corn a 
desapropriacão de area para já destinada a residuos sólidos produzidos pelo rnunicipio, no 
rnontante de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme dotacao orçarnentãria 
descrita no Anexo I desta Lei. 

Art. 2 0 . Os recursos necessários a execuçao do disposto no art. 10  são 
provenientes da anulacao parcial da seguinte dotacao orcamentãria: 

008008- Secretaria Municipal de Obras e Serviços de infraestrutura 
1545200112.031 - Serviços de Limpeza Püblica 
333903900000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica - Ficha 156 

Art. 3°. Fica incluIdo nos anexos da Lei n° 1.098 de 13 de novembro de 2013 
- Plano Plurianual, a ação no Anexo I desta Lei, para o exercicio de 2014. 

Art. 40 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilãndia/ES, 23 dejunho de 2014. 
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